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O Imparcial foi inaugurado em 1° de maio de 1926 pelo jornalista e comerciante João Pires 
Ferreira. Em outubro de 1944, o matutino foi adquirido pelos Diários Associados, na ocasião 
o mais importante grupo de comunicação do Brasil, de propriedade de Assis ChateaubriandVOCÊ SABIA?

Adolescentes: desafio da contemporaneidade

Brandão e Braide  nas rotatórias  da Holandeses

propõe uma reflexão coletiva sobre os 

99�

Lula�quer
Maranhense
Pedro�Lucas
para�cargo

Escolha
a entrada que
você quer dar

Nós garantimos.
Você vai sair

de carro novo
SOMENTE
ESTE�FIM�DE

SEMANA

To d o l i n h a F o r d

QUINTA-FEIRA 1 DE MAIO 2025.3 REAIS  Vale muito e custa pouco PREÇO PARA
CAPITAL E INTERIOR

O�Imparcial
chega�aos�99
nonoononnoon

Márcio�Jerry�presidirá
o�Centro�de�Estudos
Estratégicos�da�Câmara

CIRCULANDO DESDE 1926 | O PRIMEIRO JORNAL DO MARANHÃO | SÃO LUÍS | XCVIII

99�

Adolescentes: desafio da contemporaneidade

Brandão e Braide  nas rotatórias  da Holandeses

propõe uma reflexão coletiva sobre os 

SEGUNDA-FEIRA 12 DE MAIO DE 2025

Futebol: uma Seleção brasileira só com maranhenses

Brandão transfere sede do 
governo para Imperatriz 
Durante três dias de agenda, Brandão irá despachar da sede da Agência Executiva Metropolitana do Sudoeste Maranhense (AGEMSUL), ao lado de secretários de pastas 
estratégicas como Infraestrutura (SINFRA), Planejamento (SEPLAN), Saúde (SES), Governo (SEGOV), Meio Ambiente (SEAM), Casa Civil e a própria AGEMSUL.  

A inédita (e inacreditável) foto de seu intestino aberto, em ci-
rurgia, publicada nas suas redes sociais, foi providência jurídica 
e pessoal de Jair Bolsonaro. O ex-presidente da República coleta 
provas para que, se condenado à prisão pelo STF, tenha direito a 
pedir a domiciliar por questões de saúde. 

Plano B, de Bolsonaro

Assembleia realiza Sessão Solene em alusão 
ao Fórum da Juventude de São João Batista

Em entrevista exclusiva ao programa Papite, transmitido pela rádio online do Grupo O Imparcial, o ex-governador do Maranhão e 
atual secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico e Programas Estratégicos (SEDEPE), José Reinaldo Tavares, abriu uma ja-
nela rara para os bastidores do poder, alternando memórias pessoais com análises técnicas sobre o futuro da economia maranhense.

ENTREVISTA/ JOSÉ REINALDO TAVARES 
Ex-governador fala sobre os avanços no Maranhão. 
Memórias pessoais e reflexões políticas em livro

Tudo pode significar uma decisão defini-
tiva caso o comportamento político do gover-
nador Carlos Brandão (PSB) continue na mes-
ma linha do discurso de hoje. Evidente que o 
chefe dos Leões quer a continuidade com uma 
pessoa de sua confiança no futuro do poder. 
Pode acontecer do sobrinho, Orleans Brandão 
(MDB), alcançar o espaço do nome de consen-
so como o pré-candidato ao governo em 2026.

A fauna esculpida 
do maranhense 
Hiorlando

 Artista de Água Doce do Maranhão” inau-
gura espaço expositivo no Parque Cultural 
Casa do Governador, em Vila Velha com  a 
mostra “Quem Tem Medo de Bicho Pau?

Em meio a uma péssima fase da seleção brasileira e se você tivesse a chance de ser o treinador, quais jogadores convocaria? E você imaginaria uma seleção brasileira sendo convocada apenas com maranhenses?Quais seriam os jogadores e 
ex-jogadores do estado do Maranhão que poderiam ser convocados para representar o Brasil em uma Copa do Mundo, Copa América ou outras competições internacionais? Agora vamos ver quais atletas poderiam ser convocados.

O Imparcial foi o primeiro a introduzir o linotipo (um aparelho de composição mecânica, 
provido de teclas e que se caracterizava pela fundição e composição de caracteres formando 
linhas inteiras), a máquina de escrever na redação, e em 1974, aderiu à impressão offset
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Ex-governador do Maranhão, revelou bastidores do poder e avanços econômicos do
estado e o peso dos cargos políticos que ocupou durante a sua trajetória política

FE LI PE KLAMT

ENTREVISTA/ JOSÉ REINALDO TAVARES

José Reinado fala sobre
os avanços no Maranhão

E
m en tre vis ta ex clu si va ao pro- 
gra ma Pa pi te, trans mi ti do pe- 
la rá dio on li ne do Gru po O
Im par ci al, o ex-go ver na dor

do Ma ra nhão e atu al se cre tá rio de Es- 
ta do de De sen vol vi men to Econô mi co
e Pro gra mas Es tra té gi cos (SE DE PE),
Jo sé Rei nal do Ta va res, abriu uma ja- 
ne la ra ra pa ra os bas ti do res do po der,
al ter nan do me mó ri as pes so ais com
aná li ses téc ni cas so bre o fu tu ro da
eco no mia ma ra nhen se. Com mais de
cin co dé ca das de di ca das à vi da pú bli- 
ca, Ta va res com par ti lhou re fle xões so- 
bre o pe so dos car gos que ocu pou, as
trans for ma ções in ter nas que o po der
im põe e os de sa fi os his tó ri cos do es ta- 
do na área de in fra es tru tu ra e de sen- 
vol vi men to.

“Sen tar na que la ca dei ra trans for- 
ma as pes so as”, afir mou lo go no iní- 
cio, ao re me mo rar sua pas sa gem pe lo
Pa lá cio dos Leões. A fra se re su me não
ape nas a ex pe ri ên cia de quem go ver- 

nou o es ta do en tre 2002 e 2006, mas
tam bém o olhar ma du ro de quem já
ocu pou fun ções no al to es ca lão da Re- 
pú bli ca. Mi nis tro dos Trans por tes no
go ver no Jo sé Sarney, en tre 1986 e
1990, Jo sé Rei nal do re me mo rou con- 
se lhos re ce bi dos de seu men tor po lí ti- 
co, o in flu en te e con tro ver so Ma rio
An dre az za, tam bém ex-mi nis tro da
mes ma pas ta. “Ele me di zia: ‘Zé Rei- 
nal do, ciú me de ho mem é pi or que de
mu lher’. Es se foi o pri mei ro con se lho
que ele me deu”, re ve lou. Sem ci tar
no mes, dei xou en tre ver os jo gos de
vai da de, ri va li da des e trai ções que ha- 
bi tam os cor re do res do po der. 

A li ção mais va li o sa, no en tan to,
veio da cons ci ên cia da tran si to ri e da- 
de. “Não te im por ta com car go pú bli- 
co, que is so pas sa. Es sa foi uma li ção
fan tás ti ca pa ra mim”, pon tu ou. Se- 
gun do Ta va res, mui tos se per dem ao
pen sar que a au to ri da de é per ma nen- 
te. “Mui ta gen te não co nhe ce es sa li- 
ção. Sen ta na ca dei ra e pen sa que é
pa ra sem pre. E é mui to di fí cil. Es sa li- 
ção eu sei”

O ex-go ver na dor ain da tra çou um
pa ra le lo en tre sua atu a ção no Pa lá cio
dos Leões e no go ver no fe de ral, re for- 
çan do que a prin ci pal mo e da em am- 
bi en tes de po der não é o car go, mas a
con fi an ça: “O que faz vo cê cres cer na
vi da são os ami gos. Ami go é que re sol- 
ve”.

 

Memórias pessoais com reflexões políticas em livro

SE EU DESISTISSE DE TUDO, NÃO TINHA ZPE”, AFIRMOU JOSÉ REINALDO TAVARES  DURANTE ENTREVISTA AO PROGRAMA PALPITE 

Mas o tom con fes si o nal deu es pa ço
tam bém a ava li a ções con cre tas so bre
o pre sen te e o fu tu ro da eco no mia
ma ra nhen se. Co mo atu al ti tu lar da
SE DE PE, Ta va res des ta cou pro je tos de
in fra es tru tu ra e lo gís ti ca co mo pe ças-
cha ve pa ra o de sen vol vi men to re gi o- 
nal. Um dos pon tos cen trais foi a Zo na
de Pro ces sa men to de Ex por ta ção
(ZPE), que há 38 anos exis tia ape nas
no pa pel. “Se eu de sis tis se de tu do,
não ti nha ZPE”, afir mou. A mo bi li za- 
ção en vol veu par ce ri as téc ni cas com
o Se nai, Se si e apoio de ci si vo da Fi e- 
ma. A con cre ti za ção da ZPE, se gun do
ele, re pre sen ta não ape nas um avan ço
econô mi co, mas a su pe ra ção de uma
es pe ra his tó ri ca que atra ves sou di ver- 
sos go ver nos.

Ou tro des ta que foi o pa pel da Es- 
tra da de Fer ro Ca ra jás e do Por to da
Pon ta da Ma dei ra, cu jas es tru tu ras ro- 
bus tas per mi tem es co a men to de mi- 

né rio e grãos pa ra mer ca dos co mo
Chi na e Ja pão. “O Por to da Ma dei ra
tem 23 me tros de pro fun di da de. Não
exis te is so em lu gar ne nhum”, fri sou,
an tes de de fen der a cons tru ção de um
no vo por to em Al cân ta ra, com 25 me- 
tros de pro fun di da de, co mo um pro- 
je to es tra té gi co que po de ala van car a
eco no mia do es ta do. Ta va res tam bém
cri ti cou a len ti dão nas obras da Fer ro- 
via Nor te-Sul, cha man do-a de “re tra to
do atra so da in fra es tru tu ra fer ro viá ria
bra si lei ra”.  

Ao ava li ar o ce ná rio na ci o nal, o se- 
cre tá rio des ta cou o agro ne gó cio co- 
mo úni co se tor com cres ci men to sus- 
ten tá vel e ino va ção tec no ló gi ca. “O
Bra sil con se gue pro du zir uma so ja
me lhor do que a ame ri ca na”, dis se,
apon tan do os gar ga los lo gís ti cos co- 
mo o prin ci pal en tra ve pa ra o avan ço
no co mér cio ex te ri or. “A so ja es tá
pron ta, o que fal ta é che gar com efi ci- 

ên cia nos por tos. Es sa é a lu ta”, ava li- 
ou. 

A en tre vis ta tam bém re ve lou um
la do mais ín ti mo e li te rá rio de Jo sé
Rei nal do. Ele es tá pres tes a lan çar dois
li vros: o pri mei ro, já pron to, é uma co- 
le tâ nea de 50 a 60 ar ti gos es cri tos des-
de 2007. O se gun do, em fa se de fi na li- 
za ção, se rá uma bi o gra fia co men ta da,
que mes cla me mó ri as pes so ais com
re fle xões po lí ti cas. “Já en vi ei vá ri as
pro vas pa ra mi nha fa mí lia, e eles gos- 
ta ram. Mas o li vro ain da es tá em cons- 
tru ção. Es tou ven do co mo fe cho. Que-
ro ter mi nar es te ano”, dis se. O pre fá- 
cio do pri mei ro li vro foi en co men da- 
do a nin guém me nos que o ex-pre si- 
den te Jo sé Sarney.  

A con ver sa fran ca com ple tade Jo sé
Rei nal do  po de ser as sis ti da no ca nal
do YouTube do Jor nal O Im par ci al e no
si te www.oim par ci al.com.br.

Se me lhan ças?

Tu do po de sig ni fi car uma de ci são de fi ni ti va ca so o
com por ta men to po lí ti co do go ver na dor Car los Bran dão
(PSB) con ti nue na mes ma li nha do dis cur so de ho je. Evi- 
den te que o che fe dos Leões quer a con ti nui da de com
uma pes soa de sua con fi an ça no fu tu ro do po der. 

Po de acon te cer do so bri nho, Or le ans Bran dão
(MDB), al can çar o es pa ço do no me de con sen so co mo o
pré-can di da to ao go ver no em 2026. To dos du vi da vam
que al gum po lí ti co, com ou sem man da to, des fi a ria o
mi nis tro Flá vio Di no (STF) de fen den do ou tra ver são de
cha pa sem o Fe li pe Ca ma rão (PT), o pri mei ro a de cli nar
pe lo pre fei to Edu ar do Brai de (PSD) foi o de pu ta do
Othe li no Ne to (So li da ri e da de), prin ci pal ar ti cu la dor do
di nis mo na As sem bleia Le gis la ti va.

To dos os di as as sis ti mos mais dis cur sos de fa las gros- 
sas afir man do que se guem a de ter mi na ção do atu al
che fe do exe cu ti vo, pre fei tos no in te ri or e de pu ta dos no
par la men to es ta du al com a bo ca no mi cro fo ne em ba- 
lan do a can di da tu ra do Or le ans. 

Ver da de se ja di ta, em me nos de um ano o se cre tá rio
mu ni ci pa lis ta de ter mi nou a sua pre sen ça na elei ção de
2026. Pa ra com ple tar, equi vo ca da men te, o ar ti cu la dor
par ti dá rio do di nis mo no Ma ra nhão, de pu ta do Már cio
Jerry (PC doB), de cla rou que quem de ci de o no me são os
par ti dos, na da mais de se le gan te, pro vo can do o rom pi- 
men to da úl ti ma pon te en tre os dois gru pos po lí ti cos.

Lem bran do que os co mu nis tas es tão pre sos na fe de- 
ra ção ao Par ti do Ver de, co man da do pe lo Adri a no
Sarney, ne to de Jo sé Sarney (MDB), am bos le ais ami gos
da fa mí lia Bran dão, sem ne nhum in te res se em man ter a
re la ção com Flá vio Di no (STF).

 En quan to exis tir a lem bran ça e a von ta de in di vi du al
tu do po de ser ne go ciá vel, mas quan do dis pa ram cer te- 
zas no co le ti vo fi ca qua se im pos sí vel re ver ter. Nin guém
ques ti o na as qua li da des do vi ce-go ver na dor Fe li pe Ca- 
ma rão (PT), sem pre dei xan do as cla ras o en ten di men to
que os er ros na con du ção de uma pré-cam pa nha di lu- 
em os apoi os, tal vez se ja ho ra de uma am pla re vi são de
con du tas na mar gem di nis ta.

Bran dão re a li za um go ver no de ações ime di a tas, pa ra
lan çar e inau gu rar no seu man da to. Evi den te a im plan- 
ta ção de pro je tos com di men são no fu tu ro be ne fi ci an do
as fa mí li as na li nha da mi sé ria, elei to ral men te um pra to
de co mi da fei to em ca sa sem pre se rá mai or que a sen sa- 
ção da ban de ja no “Res tau ran te Po pu lar”, mes mo no
pre ço de R$ 1 re al. Ima gi na quan do as qua se 500 mil
pes so as re ce be rem um car tão de co mi da, vão apoi ar
quem con ti nu ar olhan do por eles. Os es tra te gis tas pre- 
ci sam ava li ar a dor e o cho ro de uma fo me.

Fi ca as se me lhan ças nes te pro ces so elei to ral com to- 
dos os ou tros vi vi dos no Ma ra nhão. O go ver na dor (a) es- 
co lhe e ele ge seu su ces sor com o ro lo com pres sor. Ver- 
da de que Ro se a na Sarney (MDB) acei tou o no me do
Edi nho Lo bão (MDB) sem fa zer um ges to de con du to ra
elei to ral. Re sul ta do, per deu!

São Luís, segunda-feira, 12 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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Decisão foi motivada por uma solicitação da Defensoria Pública do Estado, que apontou
o não cumprimento das normas como à salvaguarda de famílias em vulnerabilidade

SAMARTONY MAR TINS

For ta le ci men to 

ao mu ni ci pa lis mo

JUSTIÇA

Suspensa reintegração
de posse no Maranhão

O
mi nis tro Ed son Fa chin, do
Su pre mo Tri bu nal Fe de ral
(STF), de ter mi nou a sus- 
pen são da rein te gra ção de

pos se que es ta va agen da da pa ra o dia
13 de maio nas co mu ni da des de Sa- 
pu caia e Ri a cho das Traí ras, si tu a das
en tre os mu ni cí pi os de Vi la No va dos
Mar tí ri os e São Pe dro da Água Bran ca,
no Ma ra nhão. A de ci são aten de a um
pe di do da De fen so ria Pú bli ca do Es- 
ta do, que ar gu men tou o des cum pri- 
men to das di re tri zes da Ar gui ção de
Des cum pri men to de Pre cei to Fun da- 
men tal (ADPF) 828, prin ci pal men te
no que diz res pei to à pro te ção de fa- 
mí li as em si tu a ção de vul ne ra bi li da- 
de.

A li mi nar con ce di da por Fa chin es- 
ta be le ce que a Va ra Agrá ria de Im pe- 
ra triz de ve res pei tar o re gi me de tran- 
si ção de fi ni do pe lo STF. Es se re gi me
pre vê a ela bo ra ção de um pla no es tru- 
tu ra do, diá lo go com os atin gi dos e a
ga ran tia de con di ções ade qua das de
mo ra dia. A atu a ção da De fen so ria evi- 
tou a re mo ção for ça da de cer ca de du- 
as mil pes so as, en tre elas cri an ças,
ido sos e tra ba lha do res ru rais que ha- 

bi tam a re gião há dé ca das.
Ao to do, cer ca de 500 fa mí li as dis- 

tri buí das em cin co ocu pa ções dis tin- 
tas con quis ta ram o di rei to de per ma- 
ne cer no lo cal até que as nor mas de
tran si ção exi gi das se jam de vi da men- 
te ob ser va das. A me di da foi to ma da
após o pro to co lo de uma re cla ma ção
cons ti tu ci o nal com pe di do de li mi- 
nar, as si na da pe lo de fen sor-ge ral Ga- 
bri el Fur ta do, pe lo de fen sor pú bli co
An dré Con giu, res pon sá vel pe lo ca so
na co mar ca de Im pe ra triz, e pe la de- 
fen so ra Ca mi la Bon fim, que in te gra a
equi pe da 1ª au xi li ar da De fen so ria
Ge ral. mA ins ti tui ção tam bém no ti fi- 
cou o Mi nis té rio do De sen vol vi men to
Agrá rio (MDA) e a Co mis são de Con- 
fli tos Fun diá ri os do Tri bu nal de Jus ti- 
ça do Ma ra nhão. O de pu ta do fe de ral
Már cio Jerry, in for ma do da de ci são,
ce le brou o re sul ta do em su as re des
so ci ais, des ta can do “o olhar sen sí vel e
aten to do de fen sor-ge ral Ga bri el Fur- 
ta do”. A ação ju di ci al de rein te gra ção
te ve iní cio em 2011, pro pos ta ori gi- 
nal men te pe la em pre sa Va le S.A. Atu- 
al men te, o pro ces so é con du zi do pe la
Su za no Pa pel e Ce lu lo se S.A., que pas- 

sou a ocu par a po si ção de re que ren te
após re ce ber o imó vel em re gi me de
ar ren da men to e as su mir sua pos se.

Cons ta nos au tos que as co mu ni da-
des afe ta das so mam 578 cons tru ções
— en tre ca sas de al ve na ria, bar ra cos,
abri gos pa ra ani mais e edi fi ca ções de
tai pa — ocu pan do uma área que abri- 
ga apro xi ma da men te du as mil pes so-
as. Em bo ra a Su za no te nha apre sen ta- 
do um pla no de rein te gra ção, os de-
fen so res pú bli cos afir ma ram que es te
“se re ve lou in su fi ci en te e inap to a res-
guar dar mi ni ma men te o aten di men- 
to ao que de ci di do na ADPF 828 e na
Re so lu ção 510 do CNJ”.

O mi nis tro Fa chin tam bém le vou
em con si de ra ção um pro ce di men to
ad mi nis tra ti vo aber to pe lo IN CRA“O
juí zo da Va ra Agrá ria de Im pe ra triz in- 
de fe riu os pe di dos de sus pen são da
or dem de rein te gra ção de pos se pa ra
o dia 13 de maio, res tan do à ins ti tui-
ção ajui zar a re cla ma ção cons ti tu ci o- 
nal, que, nes ta se ma na, ob te ve de ci- 
são fa vo rá vel aos mo ra do res das co- 
mu ni da des em ques tão, es ta be le ci- 
dos há mais de du as dé ca das na área”,
ex pli cou o de fen sor  An dré Con giu.

GESTÃO GOVERNAMENTAL

Brandão transfere sede do governo para Imperatriz 

Nos bas ti do res do po der es ta du al,
os mo vi men tos do go ver na dor Car los
Bran dão (PSB) co me çam a ser li dos
com mais aten ção. À me di da que 2026
se apro xi ma e com ele a pos si bi li da de
de uma can di da tu ra ao Se na do Fe de- 
ral, ca da ges to po lí ti co ga nha no vos
sig ni fi ca dos. A de ci são de trans fe rir,
en tre os di as 13 e 15 de maio, to da a
es tru tu ra do go ver no es ta du al pa ra
Im pe ra triz, mai or ci da de do in te ri or
do Ma ra nhão, se in se re nes se con tex- 
to. 

Em bo ra ofi ci al men te tra ta da co mo
mais uma eta pa do pro gra ma de in te- 
ri o ri za ção da ges tão, a ini ci a ti va tem
si do in ter pre ta da co mo uma for ma de
“co lo car água na fer vu ra” do de ba te
so bre a su ces são no Pa lá cio dos Leões,
que tem es quen ta do mes mo sem a
anuên cia pú bli ca do che fe do Exe cu ti- 
vo.

Bran dão, por en quan to, evi ta
anun ci ar no me e apoio po lí ti co. Re pe- 
te sem pre que es te não é o mo men to
de dis cu tir par ti dos ou can di da tu ras.
“Es te ano a gen te não vai fa lar de no- 
mes, nós não va mos fa lar de par ti dos,
só em 2026”, afir ma. Mas a mo vi men- 
ta ção no ta bu lei ro é vi sí vel. 

A pre sen ça do go ver na dor na re- 
gião su do es te não é ape nas sim bó li ca.
É es tra té gi ca. Tra ta-se de uma das áre- 
as mais po pu lo sas e po li ti ca men te re- 
le van tes do es ta do, com pe so ex pres- 
si vo nas ur nas e uma mul ti pli ci da de
de li de ran ças lo cais. Ao ins ta lar tem- 
po ra ri a men te o go ver no em Im pe ra- 
triz, o go ver na dor re for ça sua ima gem
de ges tor aten to às ba ses e abre ca nais
di re tos com os pre fei tos e ve re a do res

da re gião, pi la res fun da men tais de
sus ten ta ção po lí ti ca em uma even tu al
cor ri da ao Se na do.

Du ran te os três di as de agen da,
Bran dão irá des pa char da se de da
Agên cia Exe cu ti va Me tro po li ta na do
Su do es te Ma ra nhen se (AGEM SUL),
ao la do de se cre tá ri os de pas tas es tra- 
té gi cas co mo In fra es tru tu ra (SIN- 
FRA), Pla ne ja men to (SE PLAN), Saú de
(SES), Go ver no (SE GOV), Meio Am bi- 
en te (SE AM), Ca sa Ci vil e a pró pria
AGEM SUL. 

O mo de lo se gue o pro to co lo de
aten di men tos ado ta do no Pa lá cio dos
Leões, com reu niões in di vi du ais en tre
o go ver na dor e pre fei tos — on ze de les
já con fir ma ram pre sen ça pa ra le var
su as de man das, bus car in ves ti men tos
e dis cu tir so lu ções com o pró prio che- 
fe do Exe cu ti vo.

Na prá ti ca, a ação re pre sen ta mais
do que um ges to ad mi nis tra ti vo. É um
mo vi men to de afir ma ção po lí ti ca,
que for ta le ce o mu ni ci pa lis mo co mo
mar ca da atu al ges tão. A apos ta na ar- 
ti cu la ção di re ta com os mu ni cí pi os
tem si do uma das es tra té gi as mais vi- 
sí veis de Bran dão, que bus ca se di fe- 
ren ci ar pe la des cen tra li za ção das de- 
ci sões e pe la es cu ta ati va aos ges to res
lo cais. Es sa pos tu ra o co lo ca co mo um
go ver na dor pre sen te, es pe ci al men te
em re giões his to ri ca men te me nos
con tem pla das com a pre sen ça do Es- 
ta do.

A des cen tra li za ção da go ver nan ça
tam bém cum pre um pa pel im por tan- 

te na cons tru ção de con sen so so bre
sua su ces são. Bran dão tem até abril
de 2026 pa ra de ci dir se dei xa o car go
pa ra dis pu tar uma va ga no Se na do.
Até lá, seu de sa fio se rá cons truir uma
uni da de em tor no de um no me que
re pre sen te con ti nui da de e es ta bi li da- 
de den tro do seu gru po po lí ti co. A pre- 
sen ça cons tan te no in te ri or do es ta do,
co mo ago ra em Im pe ra triz, per mi te
ao go ver na dor me dir for ças, es trei tar
ali an ças e afe rir o grau de fi de li da de
de li de ran ças re gi o nais.

A ci da de de Im pe ra triz, por sua vez,
se con so li da co mo ca pi tal sim bó li ca
do Ma ra nhão do sul. Ao se di ar tem po- 
ra ri a men te o go ver no es ta du al, a ci- 
da de se pro je ta ain da mais co mo po lo
de ar ti cu la ção po lí ti ca, ad mi nis tra ti va
e econô mi ca. 

Pa ra o pre si den te da AGEM SUL,
Vag to nio Bran dão, es sa ini ci a ti va si- 
na li za com pro mis so com te mas ur-
gen tes co mo in fra es tru tu ra, saú de,
edu ca ção e de sen vol vi men to re gi o- 
nal. “É um ges to po lí ti co-ad mi nis tra- 
ti vo de quem com pre en de que go ver-
nar o Ma ra nhão exi ge não ape nas pre- 
sen ça ins ti tu ci o nal, mas sen si bi li da de
ter ri to ri al e es cu ta ati va às ba ses”,
afir mou.

En quan to evi ta anun ci ar qual quer
no me, Bran dão se gue re for çan do sua
pre sen ça no in te ri or e con so li dan do
sua prin ci pal ban dei ra: a va lo ri za ção
do diá lo go com os mu ni cí pi os. Es sa
pos tu ra po de ser de ci si va nos em ba-
tes que vi rão. Afi nal, em um es ta do
com 217 mu ni cí pi os, man ter uma ba- 
se só li da de pre fei tos ali nha dos po de
ser o mai or trun fo pa ra quem pre ten- 
de se guir in flu en te, den tro ou fo ra do
Pa lá cio dos Leões.

EPol off-li ne

En la ta da

En ge nhei ros uni dos

Me mó ria

Trin tou

ES PLA NA DEI RA

Pla no B, de Bol so na ro

A iné di ta (e ina cre di tá vel) fo to de seu in tes ti no aber to, em ci- 
rur gia, pu bli ca da nas su as re des so ci ais, foi pro vi dên cia ju rí di ca e
pes so al de Jair Bol so na ro. O ex-pre si den te da Re pú bli ca co le ta
pro vas pa ra que, se con de na do à pri são pe lo STF, te nha di rei to a
pe dir a do mi ci li ar por ques tões de saú de. Ine le gí vel mas com po- 
der de ar ti cu la ção, mes mo se con de na do Bol so na ro po de rá ar ti- 
cu lar pa lan ques Bra sil afo ra ape sar de fi car even tu al men te em ca- 
sa. Seu pro je to é ele ger pe lo me nos 15 go ver na do res – com for tes
ban ca das no Con gres so Na ci o nal – e no mí ni mo 50 se na do res (há
du as va gas por Es ta do em dis pu ta em 2026). É por is so que, até di- 
as an tes da úl ti ma in ter na ção, es ta va ro dan do o País. Se seu pla no
nu mé ri co elei to ral vin gar, ele con se gue ele ger um ali a do pa ra o
Pla nal to. E se ca so um ad ver sá rio ven cer pa ra pre si den te – se ja
Lu la da Sil va ou ou tro(a) – o(a) fu tu ro(a) in qui li no(a) do Pa lá cio
ga nha, mas não go ver na.

O sis te ma de con du ção de inqué ri tos da Po lí cia Fe de ral fi cou
uma se ma na sem fun ci o nar. Até a sex ta-fei ra es ta va off-li ne, con- 
ta uma fon te da Co lu na. O apa gão nos inqué ri tos é um cus to in- 
cal cu lá vel da cor po ra ção in tei ra pa ra da nas in ves ti ga ções. Não há
no tí ci as, ain da, da cau sa. En quan to is so, se gue o fa mo so de sa fio
por efi ci ên cia na pro du ção, dis pu ta da en tre su pe rin ten dên ci as.

A pá gi na https://ou vi do ri a ci da da ebc.org/ sol tou no ta du ra so- 
bre a di re to ra da EBC com o tí tu lo “Di re to ra da EBC dá en tre vis ta
(si te da Fun da ção Per seu Abra mo) sem ba se na re a li da de”. Tra ta-
se da ro tei ris ta e ci ne as ta Antô nia Pel le gri no, a es po sa do pre si- 
den te da Em bra tur, Mar ce lo Frei xo. Se gun do o blog, a EBC tem
vei cu la do mais “en la ta dos” de pro du to ras, sem va lo ri zar a pró pria
equi pe e su as pro du ções.

En ge nhei ros do Bra sil es tão pre o cu pa dos com o PL 1.024/20,
que, se gun do con tam as so ci a dos de co nhe ci das en ti da des, abre
“in dis cri mi na da men te” o mer ca do bra si lei ro pa ra en ge nhei ros
es tran gei ros. Re pre sen tan tes de en ti da des co mo Fe de ra ção In te- 
res ta du al de Sin di ca tos de En ge nhei ros e CREA es ta du ais se reu- 
ni ram com o de pu ta do Ro gé rio Cor reia (PT-MG), re la tor do pro je- 
to, e que rem ser ou vi dos.

O mo vi men to “Ocu pa Ru bens Pai va” fa rá cam pa nha pe la ins- 
ta la ção de um bus to em ho me na gem ao jor na lis ta Má rio Al ves,
em fren te à an ti ga se de do DOI-CO DI na Ti ju ca, no Rio de Ja nei ro.
Má rio Al ves foi um dos fun da do res da União Na ci o nal dos Es tu- 
dan tes e mem bro do PCB. Fi cou pre so no DOI-CO DI e foi as sas si- 
na do, se gun do de nún ci as, no pe río do do re gi me mi li tar. Seu cor- 
po nun ca foi en con tra do.

O Ou ro cap, tí tu lo de ca pi ta li za ção do BB e da Bra sil cap, com- 
ple ta 30 anos em 2025. Se rá lan ça da cam pa nha pu bli ci tá ria com o
le ma “Acre di tar, Com prar e Re a li zar”. O can tor Xan de de Pi la res
se rá o ga ro to pro pa gan da. A in ten ção é va lo ri zar a con fi an ça es ta- 
be le ci da en tre a em pre sa e os cli en tes. Ha ve rá sor tei os de prê mi os
mi li o ná ri os pa ra o pú bli co.

# CAI XA Cul tu ral Bra sí lia apre sen ta, de ama nhã a do min go, es- 
pe tá cu lo “A Me ni na Es cor ren do dos Olhos da Mãe”. #Rob bu abre
va gas na área de tec no lo gia em SP. #Luby anun cia re a li za ção do
Com pu ter Vi si on Me e tup 2025 e Cybersecurity Me e tup 2025.
#ABF Rio re a li za ama nhã o even to Pós Web Sum mit Rio. #Si cre di
des ti na R$ 435 mi lhões a in ves ti men tos so ci ais. #Bra sí lia ga nha
bar ins pi ra do no mes tre do Im pres si o nis mo, o Mo net Speakeasy.

São Luís, segunda-feira, 12 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/
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São Luís, segunda-feira, 12 de maio de 2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSLIC
AVISO DE DISPENSA N° 02/2025-SEAP/MA

PROCESSO SEI Nº 2024.560101.53298-SEAP
PROCESSO SIGA Nº 00076/2024 – SEAP/MA

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, através de sua Comissão Setorial de 

Licitação – CSLIC, torna público aos interessados que realizará a DISPENSA ELETRÔNICA epigra-

fada na data de 16 DE MAIO DE 2025, às 10h00min, pelo sitio eletrônico  https://www.compras.ma.

gov.br, cujo o objeto é a aquisição de eletrodomésticos para APAC TIMON, através do Convênio 
Federal n° 905263/2020, conforme condições e especificações constantes no AVISO e anexos.
O aviso e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios https://www.compras.ma.
gov.br e http://seap.ma.gov.br, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquirido 

gratuitamente na CSLIC/SEAP, através dos e-mails: cslicseap@gmail.com, durante os dias úteis, das 

08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e pelo telefone (98) 99228-5285.
São Luís/MA, 06 de maio de 2025.

LARISSA ARAGÃO CHAVES CAVALCANTE
Presidente da Comissão Permanente de Contratação – SEAP/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SECMA

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002/2025/SECMA/PNAB
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

PREMIAÇÃO DE PROJETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES OU AÇÕES DE PONTOS E PON-
TÕES DE CULTURA, NOS TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA. TRATA-SE, 
PORTANTO, DE RECONHECIMENTO PELA CONTRIBUIÇÃO JÁ REALIZADA POR PONTOS 
E PONTÕES DE CULTURA  POR MEIO DA POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA (PNCV), 
INSTITUÍDA PELA LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014.
 A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, através da comissão setorial de licitação- CSL- SEC-
MA, torna publico o Edital que será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Secretaria de 
Estado da Cultura – SECMA (https://www.cultura.ma.gov.br/), no diário oficial do Estado do Mara-
nhão, Diário Oficial da União e Jornal de Grande Circulação, A inscrição do proponente, por meio 
do preenchimento do formulário de inscrição online, no link a ser indicado no site da SECMA, dis-
ponível em: https://www.cultura.ma.gov.br/programas-ou-campanhas/aldir-blanc-2024. O objeto do 
presente instrumento é a seleção para PREMIAÇÃO DE PROJETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES 
OU AÇÕES DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA, NOS TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DE CULTURA VIVA. TRATA-SE, PORTANTO, DE RECONHECIMENTO PELA CONTRIBUIÇÃO 
JÁ REALIZADA POR PONTOS E PONTÕES DE CULTURA  POR MEIO DA POLÍTICA NACIO-
NAL DE CULTURA VIVA (PNCV), INSTITUÍDA PELA LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

São Luís (MA), 29 de abril de 2025.
Hyago Leandro Moraes Cunha

Presidente da Comissão Setorial de Licitação – CSL/MA 
Secretaria de Estado da Cultura do Estado Maranhão – SECMA

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: São
Luís-MA. Bairro Renascença. Av. Grande Oriente, nº 38. Apto. 1005 do Tipo B, no 10º pavimento do Edifício Giotto do Condomínio Parque
Renascença Florença, com direito a 02 vagas de garagem. Apartamento. Áreas privativas: real 77,00m² (apto) e acessória 25,00m² (vagas).
Matr. 107.154 do 1º RI local. Obs.: (i) Ocupado (AF). 1º Leilão: 27/05/2025, às 15:00 Lance mínimo: R$ 971.230,00. 2º Leilão: 29/05/2025,
às 15:00 Lance mínimo: R$ 355.800,00. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados
exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados
devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para
mais informações - tel.: (11) 3149-4600 Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600
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Assembleia realiza Sessão Solene em alusão ao 
Fórum da Juventude de São João Batista

A Assembleia Legislativa do Maranhão realizou, uma Sessão Solene em co-
memoração aos 20 anos do Fórum da Juventude de São João Batista. O ato foi 
resultado da proposição do deputado Júlio Mendonça (PCdoB). Antes do início 
da solenidade, o grupo de dança portuguesa Encanto Lusitano fez uma apre-
sentação para os presentes.

A sessão foi presidida pelo deputado estadual Ricardo Arruda (MDB) e reuniu 
autoridades, entre as quais o prefeito do município de São João Batista, Emer-
son Lívio Soares Pinto, o Messinho, além de integrantes do fórum e moradores 
de cidades da Baixada Maranhense.

“O fórum, que é sediado em São João Batista, é um espaço para a juventude, 
tendo em vista que traduz o aspecto cultural, a energia e a capacidade de conti-
nuar tendo esperança no mundo melhor. A Assembleia, como um poder legis-

lador, propulsor do desenvolvimento, não poderia deixar de prestar essa homena-
gem”, disse o deputado Júlio Mendonça. O Fórum da Juventude é uma organização 
de jovens criada há 20 anos, por meio do Instituto Formação, para atuar nas esferas 
social, política, assistencial e cultural. Para o membro da diretoria executiva do Fó-
rum da Juventude, Denio Márcio Lindoso, o fórum se propõe a acolher a juventude 
e suas demandas, em especial, da Baixada Maranhense.

“Ele abre as portas para que essa juventude possa debater o entendimento do 
seu papel na sociedade, ou seja, prepara esses jovens para encarar a sociedade. Essa 
homenagem aqui na Assembleia Legislativa é um momento de gratidão e do qual 
saímos fortalecidos para continuar caminhando ainda por muito tempo, porque 
nós estamos no caminho certo”, destacou o diretor.

Durante a 

cerimônia, também 

foram prestadas 

homenagens a 

personalidades 

que marcam 

a história da 

entidade e 

contribuem para o 

fortalecimento das 

políticas públicas 

de juventude.

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar 
do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como 
competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI 
nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, 
na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 28 
de maio de 2025, a partir das 11h30min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO 
LEILÃO PÚBLICO, no dia 04 de junho de 2025, a partir das 11h30min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual 
ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal 
da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, 
para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, 
se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no 
EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS 
LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último 
lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, 
visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a 
verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel 
se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação 
do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão 
conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos 
interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo 
valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da 
realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, 
mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de 
ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo 
BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se 
manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação.  
DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a 
título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio 
dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não 
compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento 
por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá 
recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco 
do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante 
para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo 
previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será 
cancelada.  Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) e a comissão da leiloeira.  DA DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras 
previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. 
Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 
10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem 
prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação 
executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos 
do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado 
desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo 
considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a 
desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a 
comissão da leiloeira.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por 
preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, 
inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá 
também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  
O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício 
deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação 
do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de 
Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e 

comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de 
depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da 
comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a 
pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito 
de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o 
imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta 
do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o  mesmo prazo contado 
a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel 
arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, 
conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela 
apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de 
endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.  DESCRIÇÃO DOS LOTES:  MARANHÃO 
- (MA)  Município de Capinzal do Norte  LOTE: 050 Registro: 536307404 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 283 DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
DE OFÍCIO DE CAPINZAL DO NORTE-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº07, localizada no Loteamento Zona Norte, com 45,24m2 de área construída, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.02.004.0007.000 Localização: Travessa 03, nº 56, Quadra 04, Lote 56, 
Unidade 07, Loteamento Zona Norte, Capinzal do Norte-MA, CEP: 65735-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 78.609,56 (Setenta e oito mil e seiscentos e nove reais e cinquenta e seis centavos)   Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 86.482,62 (Oitenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos).  Município de 
Governador Archer  LOTE: 051 Registro: 521916628 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.865 DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 
DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, constituída de tijolos, coberta de 
telhas, teto madeira serrada, piso de lajotas, com os seguintes compartimentos, uma sala de estar, dois quartos, uma copa, uma cozinha, um banheiro 
social, uma área de serviço e depósito, sendo 93,60m², de área de construída, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição 
Imobiliária: 1010010001602 Localização: Rua Santa Filomena, nº 20, Alto Bela Vista, Governador Archer-MA, CEP: 65770-000. Obs.1: Nos termos do 
§ 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.  Obs.2: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 93.691,76 (Noventa e três mil e seiscentos e noventa e um reais e 
setenta e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 122.635,74 (Cento e vinte e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais 
e setenta e quatro centavos).  Município de Lago da Pedra  LOTE: 052 Registro: 528078514 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 5.147 DO 
SERVIÇO DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL 1º OFÍCIO LAGO DA PEDRA-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº 01, residencial com área construída de 
65,37m2, Lote 85, Quadra 04, loteamento Altos do Sinai, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
09.12.004.0751.000  Localização: Rua dos Pardais, Casa nº 01, Lote 85, Quadra 04, Altos do Sinai, Lago da Pedra-MA, CEP: 65715-000.  Obs.1: Nos 
termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: 
O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão 
de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 99.273,78 (Noventa e nove mil e duzentos e setenta e três 
reais e setenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 88.896,05 (Oitenta e oito mil e oitocentos e noventa e seis reais 
e cinco centavos).  Município de Mirinzal  LOTE: 053 Registro: 526466135 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 852 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa de Alvenaria com 70m2 de área construída, em terreno urbano no Bairro 
Alegre, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000930 Localização: Rua Projetada B, Lote 031, Casa nº 31, 
Bairro do Alegre, Mirinzal-MA, CEP: 65265-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, 
a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e 
desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 99.086,18 (Noventa e nove mil e oitenta e seis reais e dezoito centavos)   Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 162.931,39 (Cento 
e sessenta e dois mil e novecentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos).  LOTE: 054 Registro: 525921987 Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 848 DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, com a área construída de 70m2, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 001443 Localização: Travessa 02, Lote 27,  Bairro Alegre, Mirinzal-MA, 
CEP: 65265-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade 
em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais 
despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 94.152,30 (Noventa e quatro 
mil e cento e cinquenta e dois reais e trinta centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 147.476,99 (Cento e quarenta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos).  Município de Pastos Bons  LOTE: 055 Registro: 527042465 Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 2.642 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE PASTOS BONS-MA, ASSIM DESCRITO: Casa residencial com 
47,85m2, em terreno com área total de 127,50m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000757 - RG Inscrição 
Estadual: 0215955920028 Localização: Rua Gersonia Mendes de Sá, n° 32, Lote 02,  Bairro São Jose,  Pastos Bons-MA, CEP: 65870-000. Obs.1: Nos 
termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: 
O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão 
de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 80.294,60 (Oitenta mil e duzentos e noventa e quatro reais 
e sessenta centavos)   Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 103.530,04 (Cento e três mil e quinhentos e trinta reais e quatro centavos).  
Município de Pinheiro  LOTE: 056 Registro: 530280627 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.889 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Casa, localizada a Rua Residencial Toni Ferreira, complemento Rua Projetada C, Area 19, Bairro 
da Enseada, Pinheiro-MA, com 104,94m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 00000000142446  Localização: 
Rua Residencial Toni Ferreira, nº 19, Enseada, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se 
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 135.823,99 (Cento e trinta e cinco mil e oitocentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos)   Lance 
mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 116.134,61 (Cento e dezesseis mil e cento e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos).  LOTE: 
057 Registro: 531798313 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.311 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, 
ASSIM DESCRITO: Imóvel residencial com 70,00m2 de área construída, construído sobre lote 30-D, quadra C, Bairro Rio Preto, melhor descrito e 
caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000143424 Localização: Rua Nossa Senhora de Fatima, nº 30, Lote 30-D, Quadra C, Rio 
Preto, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a 
consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e 
desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 135.572,36 (Cento e trinta e cinco mil e quinhentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º 
leilão: R$ 140.995,73 (Cento e quarenta mil e novecentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos).   LOTE: 058 Registro: 526209990 
Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 9.433 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHEIRO-MA, ASSIM DESCRITO: Casa 
nº 06, com as seguintes dependências; terraço/garagem, sala de estar, dois quartos, cozinha e banheiro social, com 70.00m2 de área construída, melhor 
descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 000215539  Localização: Rua Projetada 36, Setor 02, Quadra 153, Lote 20, Casa 
nº 06, Teso da Tiririca, Pinheiro-MA, CEP: 65200-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do 
imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização 
e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 125.586,38 (Cento e vinte e cinco mil e quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: 
R$ 114.444,72 (Cento e quatorze mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos).  Aos participantes do público leilão, é 
defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do 
artigo 335, do Código Penal Brasileiro.  Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 
- Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br 

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2025/970001 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO 
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar 
do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como 
competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa 
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação 
fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO 
PÚBLICO no dia 28 de maio de 2025 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será 
realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 04 de junho de 2025, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance 
oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.  DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do 
leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser 
efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, 
depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da 
integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.   DOS LANCES Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, 
vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, 
será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária 
do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em 
que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA 

quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume 
o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, 
na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.  Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no 
auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado.  O 
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.  DOS DÉBITOS 
DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL 
S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de 
e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo 
ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na 
via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-
se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação.  DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas 
em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A 
venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil 
S.A., após o envio dos dados bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor 
proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos 
dados bancários.  Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com 
a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do 
imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada.  Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE 
vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira.  DA 
DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar 
os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele 
que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, 
sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal 
cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira 
em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de 
outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada 
uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o 
maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital.    DA MULTA Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE 

vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira.  DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE  É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da 
dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores 
correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o 
pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da 
realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência 
do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito.  Os 
interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a 
identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição 
Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão 
da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97.  O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito 
em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser 
efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da 
comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a 
pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito 
de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, 
o imóvel será retirado do leilão.  DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por 
conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo 
contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente 
ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado 
desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/
FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica 
responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da 
leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. Os arrematantes/
fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro 
do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES:   MARANHÃO - (MA)  Município de Açailândia  LOTE:016 Registro: ID92723 Descrição: 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 22.939 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA-MA, ASSIM 
DESCRITO: Casa residencial com 59,83m2 de área construída em terreno de 165,75m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. 
Inscrição Imobiliária: 33813 Localização: Rua Osvaldo Cruz, 01, Lote 01, Quadra 51, Setor 158, Jardim Glória City, Açailândia-MA, CEP: 65930-000. 
Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do 
fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas 
decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 134.597,80 (Cento e trinta e quatro mil 
e quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão:  R$ 144.655,00 (Cento e quarenta e quatro 
mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais).  Município de Coroatá  LOTE:017 Registro: ID100633 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 23.333 
DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE COROATÁ-MA, ASSIM DESCRITO: Um prédio residencial com 159,12m2, Quadra C, lote 11 
em terreno de 300,00m², melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.0002.0003.0011.0001.00. Localização: Rua 
Projetada, Quadra C, Lote 11, Casa nº 11, Tresidela, Coroatá-MA, CEP:  65415-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-
se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 320.491,00 (Trezentos e vinte mil e quatrocentos e noventa e um reais)  Lance mínimo para arrematação 
em 2º leilão: R$ 437.489,27 (Quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e sete centavos).  Município de 
Governador Archer  LOTE:018 Registro: ID100597 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.981 DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 
DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, ASSIM DESCRITO: Casa nº 02, com garagem com 70,00m2 
de área construída em terreno de 300,00m2, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 5084 – SQL 0001.0002.0038 
Localização: Travessa Tiradentes, Casa nº 02, Centro, Governador Archer-MA, CEP: 65770-000.  Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do 
adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 91.251,19 (Noventa e um mil e duzentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos)  
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 120.660,76 (Cento e vinte mil e seiscentos e sessenta reais e setenta e seis centavos).  
Município de Maracaçumé  LOTE: 019 Registro: ID100656 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.727 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO DE 
MARACAÇUMÉ-MA, ASSIM DESCRITO: Imóvel residencial com área de 109,75m², perimetro de 58,40m, melhor descrito e caracterizado na respectiva 
matrícula. Localização:  Rua 13 de Maio, nº 81, Bairro Mangueira, Maracaçumé-MA, CEP: 65289-000.    Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei 
nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do 
adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 256.499,06 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e 
seis centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 261.098,74 (Duzentos e sessenta e um mil e noventa e oito reais e setenta e 
quatro centavos).  Município de Mirinzal  LOTE: 020 Registro: ID100605 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 877 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICIAL OFÍCIO ÚNICO DE MIRINZAL-MA, ASSIM DESCRITO: Casa de alvenaria com área construída de 70m2, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 001436 Localização: Rua Projetada C, Lote 44, Bairro Alegre, Mirinzal-MA, CEP: 65265-
000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome 
do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais 
despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 99.410,19 (Noventa e nove 
mil e quatrocentos e dez reais e dezenove centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão:  R$ 92.596,58 (Noventa e dois mil e quinhentos 
e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos). Município de Santa Luzia do Paruá  LOTE:021 Registro: ID100617 Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 2.648 DO SERVIÇO DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL 1º OFÍCIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA, ASSIM DESCRITO: Imóvel 
residencial com área construída de 64,80m2 em terreno com 164,40m2, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
001392 Localização: Rua Sapucaia, nº 22, Bairro Vila Verde, Santa Luzia do Paruá-MA, CEP: 65272-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da 
Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira 
responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 98.488,68 (Noventa e oito mil e quatrocentos e oitenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 98.028,22 (Noventa e oito mil e vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos)  Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, 
inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro.  Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-
3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br 
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP nº nº 90.014/2025 

Processo nº 78.983/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de medalhas comemorativas para o Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão. Abertura: 28/05/2025 às 14:00h (horário de Brasília); Local: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, 

nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br; Fones: (98) 2055-2419/ 

2420. São Luís, 08 maio de 2025. Kátia Araujo Gonçalves - Agente de Contratação – TJMA.(Uasg 925125)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CORREGEDORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Angélica G. Silva
1º Membro

Liliane Pereira Gomes
 2º Membro

Sindicância Administrativa Disciplinar nº 013/2024-GAB/CORSIP/SEAP
Portaria nº 154/2024-GAB/CORSIP/SEAP
SEI da Publicação 2024.560101.31727
A presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar n° 013/2024 – GAB/CORSIP/
SEAP designada pela Portaria n° nº 154/2024-GAB/CORSIP/SEAP de 05 de junho de 2024 e publi-
cação no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 19 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no artigo 254 da Lei nº 6.107/1994, combinado com o art. 256 do Código 
de Processo Civil, NOTIFICA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
ELISANGELA NOLETO DE CARVALHO de CPF nº 898.***.133-68 Dessa forma, fica Vossa Senho-
ria NOTIFICADA acerca da abertura da Sindicância Administrativa Disciplinar supracitada, na qual 
figura como acusado. Desde já, é assegurado o direito de acesso aos autos, incluindo a obtenção de 
cópias. Fica V.Sª CITADO (A) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita no referido 
processo a ciência do servidor arguido é expedido este edital a ser publicado no DOE/MA e em jornal 
de grande circulação. Outrossim, informo que a referida Comissão está instalada na Corregedoria 
da SEAP-MA localizada na rua Grabriela Mistral, 716, Vila Palmeira, cidade de São Luís/MA, com os 
meios de contatos a seguir: e-mail: igor.serra@seap.ma.gov.br e Telefone Institucional: (98) 99196-
4896 (WhatsApp). Os autos do processo podem ser consultados, em horário comercial, 08h:00min 
às 17h:00min, no endereço acima mencionado ou solicitados por e-mail acima informado. 

Atenciosamente, 
São Luís/MA, 09 de maio de 2025.

Igor Ribeiro Serra
PresidenteESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Contratação de empresa para aquisição de 
artigos e vestuários em malharia, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social do município de Turiaçu - MA. A sessão será 
realizada através do Portal de Compras de Turiaçu, pelo endereço eletrônico 
www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura agendada para 27 de maio de 2025 às 09:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras de Turiaçu, 
www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 12 de maio de 2025
Abel Cândido Cavalc anti Neto

Secretário Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para aquisição de materiais 
de expediente destinados a atender as necessidades das secretarias municipais do município de 
Turiaçu-Ma. A sessão será realizada através do Portal de Compras de Turiaçu, pelo endereço 
eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura agendada para 26 de maio de 2025 às 
09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município 
pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras de Turiaçu, 
www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 12 de maio de 2025
Abel Cândido Cavalcanti Neto

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2025 - UASG 158128

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado tipo split, com instalação, 
através do Sistema de Registro de PREÇOS para Reitoria e demais campi 
do Instituto Federal do Maranhão - IFMA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Abertura da sessão dia 23/05/2025 às 9h (horário de Brasília)

Local: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp 

Obtenção do edital: O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
com vista franqueada no Instituto Federal do Maranhão – Reitoria situado 
na Av. Colares Moreira, 477, bairro Renascença, São Luís/MA, e-mail (s): 
kristiano.placido@ifma.edu.br/diego.lima@ifma.edu.br, em dias úteis, no horário 
das 8h às 12h e das 14h às 17h a partir do dia 12 de maio de 2025, assim como 
no site do IFMA: https://portal.ifma.edu.br/licitacoes/.

Kristiano Fernandes Plácido
PREGOEIRO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCACAO

MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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• Go lei ro: Cle mer (São Luís) – com pas sa gens pe lo Fla -
men go e In ter na ci o nal, con quis tou a Li ber ta do res e
Mun di al de Clu bes pe lo ti me gaú cho.

• La te ral-es quer do: Du tra (Du que Bar ce lar) – Pas sou
por Sport-PE, San tos-SP, Co ri ti ba-SC e Yokohama Ma ri -
nos-JAP, con quis tou na Co pa do Bra sil pe lo Leão.

L l di i W l (A ilâ di ) 21

anos atua co mo ti tu lar do Fla men go e con quis tou du as
Co pas do Bra sil e uma Li ber ta do res.

• Za guei ro: Pa blo (São Luís) – atu al men te no Fla men -
go, o de fen sor tem du as Li ber ta do res, sen do uma pe lo
ti me ru bro-ne gro e ou tra pe lo Bo ta fo go, além de ter ti do
uma óti ma pas sa gem pe lo Co rinthi ans, o que le vou ele a
ser ne go ci a do com o Bor de aux-FRA.

• Za guei ro: Jú lio Cé sar (São Luís) – atu ou no Re al Ma -
drid-ESP e foi cam peão da Cham pi ons Le a gue em 2000.
Ele ain da ro dou por Mi lan, Ben fi ca e ou tros clu bes dos
EUA e Ca na dá.

• Vo lan te: Már cio Araú jo (São Luís) – com pas sa gens
por Atlé ti co Mi nei ro, Pal mei ras e Fla men go. Con quis tou
a Co pa do Bra sil em 2012, além de ter fei to o gol do tí tu lo
do Cam pe o na to Ca ri o ca so bre o Vas co, em 2014.

• Meia: Gui lher me (Ba ca bal) – o meia atu ou no Atlé ti co
Mi nei ro, Co rinthi ans, Ath lé ti co-PR, Dynamo de Ki ev-
UCR. Gui lher me ven ceu a Li ber ta do res pe lo Ga lo, em
2013.

• Meia: Jack son (Co dó) – re ve la do pe lo Ma ra nhão Atlé -
ti co Clu be, o meia te ve pas sa gens por Sport-PE, Pal mei -
as, Cru zei ro e se le ção bra si lei ra. Ven ceu a Li ber ta do res
em 1999 pe lo Ver dão, sob o co man do de Fe li pão.

Atletas do maranhão

Seleção brasileira só
com maranhenses

E
m meio a uma pés si ma fa se da se le ção bra si lei ra
e se vo cê ti ves se a chan ce de ser o trei na dor,
quais jo ga do res con vo ca ria? E vo cê ima gi na ria
uma se le ção bra si lei ra sen do con vo ca da ape nas

com ma ra nhen ses?
Quais se ri am os jo ga do res e ex-jo ga do res do es ta do

do Ma ra nhão que po de ri am ser con vo ca dos pa ra re pre- 
sen tar o Bra sil em uma Co pa do Mun do, Co pa Amé ri ca
ou ou tras com pe ti ções in ter na ci o nais? Ago ra va mos ver
quais atle tas po de ri am ser con vo ca dos.

São Luís, segunda-feira, 12 de maio de 2025

https://banca.oimparcial.com.br/


oimparcial.com.brElite
Marcos Davi
E-mail: mdavicarvalho@hotmail.com

Cantora que atuou em grandes bandas e já se apresentou em inúmeros eventos em
todo o país, fará participações especiais, em palcos maranhenses

ATRAÇÃO NACIONAL

Véll Rodrigues no
PassaporteFolia 2025

C
om um re per tó rio bas tan te 
eclé ti co e com vo ze rão mar- 
can te, a can to ra mi nei ra, Véll 
Ro dri gues fa rá uma su per 

par ti ci pa ção, na fei jo a da de ani ver sá- 
rio de 22 anos do Pro gra ma de TV 
Mun do Pas sa por te, que vai acon te cer 
dia 01 de ju nho, no re quin ta do buf fet 
Re si den ci al Re cep ções.

Véll já par ti ci pou de vá ri os pro gra- 
mas de te le vi são na ci o nais, co mo: 
Faus tão na Band, Pro gra ma As tros, 
Ma qui na da Fa ma (SBT) e se rá seu 1º 
show em pal co ma ra nhen se.

A can to ra de sem bar ca com o em- 
pre sá rio mul ti mí dia, Fa bi a no Ca ze ca 
(Gru po Mul ti mar cas Con sór ci os), a 
chiquís si ma pro du to ra de TV, Eli sân- 
ge la Sa lo mon e o cu li na ris ta e fo tó gra- 
fo, Val dez Ma ra nhão. Só gi gan tes!

VÉLL NO PAS SA POR TE FO LIA 2025
DR. FABIANO CAZECA E ELISÂNGELA SALOMON TRAZEM VÉLL PARA SHOW NA ILHA

Atrações confirmadas
12º PassaporteFolia

BANDA KAYAMBÁ

RAYANE PAS SOS E BAN DA

DJ GAU DIO

Prêmio Divas São Luis 2025

DIVAS 2025 ATUAM EM DIVERSOS SEGMENTOS PROFISSIONAIS

No tá veis e no bres per so na li da des fe mi- 
ni nas, que se des ta cam em di ver sos seg- 
men tos pro fis si o nais, en tre elas, a apre sen- 
ta do ra de TV, Ma da le na No bre fo ram agra- 
ci a das com o Prê mio Di vas 2025.

O pres ti gi a do even to foi or ga ni za do pe la
Em pre sa Lí der, do ca sal Ed son e Polyana, e
os me lho res mo men tos po dem ser as sis ti- 
dos, atra vés do ca nal Youtube do Pro gra ma
No bre. Pa ra béns as Di vas Ma ra nhen ses.

KA RI NA PAZ, DAY, WAN DER LEA, JOYCE AL BU QUER QUE, PAU LA AGUI AR, RI TA MA TOS

Petit Comitê para o São João

O APRESENTADOR DE TV, MARCOS DAVI ESTAVA ENTRE OS CONVIDADOS DE CLÁUDIO CARVALHO

O de sig ner de Sa pa tos, Cláu dio Car va- 
lho re ce beu ami gos da im pren sa, em Pe tit
Co mi tê, no seu apar ta men to, pa ra o lan- 
ça men to da 16° Edi ção do São João by
Cláu dio Car va lho.

Na oca sião, o es ti lis ta fa lou de ta lhes do
even to, que se rá dia 31 de maio, no Pa laz- 
zo Even tos, com gran des atra ções e no- 
bres pre sen ças.

Se rá um gran de su ces so.

KA ROL SAM PAIO, CLÁU DIO CAR VA LHO E THALLYCIA DU AR TE

São Luís, segunda-feira, 12 de maio de 2025

MADALENA NOBRE


